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Prefeitura Municipal de Jequié
Decreto

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
 
 
 
*) Republicação do decreto nº 22.955/2022 por ter constado incorreção, quanto ao original, na Edição do Diário Oficial do Município de 03 de janeiro de 
2022, caderno 1, ano VIII, edição 001418, páginas 13. 
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D E C R E T O N.º 22.955-      EM 03 DE JANEIRO DE 2022. 
 
 
  
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, e em obediência a Lei Municipal nº 1.282 de 30 de dezembro 
de 1992. 
 
 
DECRETA: 
 
 
Art. 1º- Fica convocada a Suplente Conselheira do Conselho Tutelar a Sra. 
LANA KELE BARTELOTE FONSECA, para substituir os Conselheiros Tutelares 
que entrarão em férias pelo período de 06 meses consecutivos, compreendidos 
entre os meses de: Janeiro, Fevereiro, Março, Abril, Maio e Junho de 2022, 
conforme disposição abaixo: 
 

 Matheus da Silva Moraes – Férias de 03/01/2022 - 01/02/2022. 
 Ana Paula Oliveira Freire – Férias de 02/02/2022 – 03/03/2022. 
 Luciene Ribeiro dos Santos – Férias de 04/03/2022 – 02/04/2022. 
 Sandra Vanessa da Silva Aguiar- Férias de 04/04/2022 – 03/05/2022. 
 Aline Souza Santos- Férias de 04/05/2022 -02/06/2022. 

 
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor a partir do dia 06 de janeiro de 2022, 
revogando todas as disposições em contrário. 
 
Registre-se e  Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 03 DE JANEIRO DE 2022. 
 
 
 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
              = PREFEITO = 
 
    
 

 
     

 

REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 22.955 ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO 
 

EM 03 DE JANEIRO DE 2022. 
 

______________________________________ 
HASSAN ANDRADE IOSSEF 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
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